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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1914/2019
           O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, criação de recuos para pontos de ônibus ao longo da Alameda Tenente Célio, no bairro Granja dos Cavaleiros.

JUSTIFICATIVA: visto que alguns trechos da via são possíveis implementar esse recuo o que melhoraria consideravelmente o trânsito no local.
Sala das Sessões, 24 de setembro de 2019.
LUCIANO ANTÔNIO DINIZ CALDAS
Vereador-autor
   Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira
                                                                                                    CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
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